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PORTARIA N. 135/2021 
Reorganiza as Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de Amontada, referente ao biênio 2021/2022. 

O Presidente da Câmara Municipal de Amontada, em conformidade com o art. 33 da 
Lei Orgânica do Município e art. 30, XIX e XXI do Regimento Interno da Câmara, 

RESOLVE: 

Art. 1º Reorganizar as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Amontada, 
referentes ao biênio 2021/2022, respeitando a proporcionalidade partidária, conforme a 
seguir: 

1 - Comissão de Justiça e Redação 
Presidente: Maria Sirnara Saldanha Freitas 
Membro: Valdemir Marques Chaves 
Membro: Jorge Ribeiro Siebra 

li - Comissão de Finanças e Orçamento 
Presidente: José Ferreira de Sousa 
Membro: Jorge Ribeiro Siebra 
Membro: Raul Cacau de Meneses 

Ili - Comissão de Saúde, Assistência Social, Direitos Humanos e Trabalho 
Presidente: Valdemir Marques Chaves 
Membro: Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues 
Membro: Pedro de Sousa Viana 

IV - Comissão de Meio Ambiente, Obras e Serviços Públicos 
Presidente: Antônio Sobrinho da Silva 
Membro: José Ferreira de Sousa 
Membro: Raul Cacau de Meneses 

V - Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
Presidente: Antônio Arnóbio Vasconcelos 
Membro: Narcélio dos Anjos Almeida 
Membro: Moab Ribeiro da Silva 

VI - Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 
Presidente: Maria Sirnara Saldanha Freitas 
Membro: Narcélio dos Anjos Almeida 
Membro: Antônio Arnóbio Vasconcelos 
Suplentes: Antônio Sobrinho da Silva e Francisco Vagner Moura. 
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Art. 2Q As atribuições e procedimentos das Comissões estão contidas no Regimento 
Interno. 

Art. 3Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Amontada, em 11 de outubro de 2021. 

~lo~M~y:' 
Presidente 

C,6.. f\li1-~f~ (\_ rJ· .. ~ .. e~·; P/l.. L 
Extrato do ~' , f.J1ural 
Publicac - Jj )O , .2 L. 
Refere···. ~-~-f)o._ 

!te~~= 
Servidor Mat.. _ . 0000{5-0i 


